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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. VICENTINHO) 

Institui desconto nas tarifas de energia 
elétrica das unidades consumidoras da 
classe rural cujo titular seja enquadrado 
como agricultor familiar, mediante alteração 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 25-A. Será concedido desconto de quarenta por 

cento sobre a tarifa de energia elétrica aplicável às unidades 

consumidoras da classe rural cujo titular seja enquadrado como 

agricultor familiar, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.642, de 27 de dezembro de 2018, de maneira 

insensível e inadequada, determinou a extinção de todos os descontos 

aplicados aos consumidores rurais, sem fazer distinção entre aqueles que não 

necessitam dessa subvenção e aqueles para os quais esse benefício é 

essencial, como é o caso dos agricultores familiares. 

Os agricultores familiares, como dispõe a Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006, são os que detêm pequenas propriedades rurais e sua 

produção realiza-se predominantemente utilizando-se a mão-de-obra da 

própria família. Produzem grande parte dos alimentos que vão para a mesa dos 

brasileiros, como feijão, mandioca, milho, arroz, verduras, frutas, legumes e 
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leite, de maneira sustentável ambientalmente, sem o indiscriminado uso de 

produtos químicos, transgênicos e desmatamento. 

Essas famílias trabalham arduamente, de domingo a domingo, 

enfrentando os riscos climáticos, sem o benefício da grande escala e dos 

recursos financeiros detidos pelas grandes propriedades voltadas para a 

produção de commodities de exportação. 

Assim, necessitam de maior apoio para sua sustentabilidade 

econômica, sendo o desconto na tarifa de energia elétrica um instrumento 

essencial, pois o valor das faturas de eletricidade representa um dos maiores 

custos das pequenas propriedades. 

Assim, por meio deste projeto de lei, propomos a concessão de 

desconto tarifário para a agricultura familiar, revertendo os efeitos danosos do 

referido decreto presidencial. 

Considerando o alcance social deste projeto, solicitamos o 

apoio dos colegas parlamentares para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado VICENTINHO 
 

2020-3507 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, 

serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, 

facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia 

elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 

consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 

minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo em até 40 (quarenta) 

horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e à aquicultura, 

vedado o custeio desse desconto adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou 

por meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá comprometer 

a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a garantia física das usinas 

hidroelétricas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os descontos 

especiais previstos no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as 

atividades vinculadas à energia.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 

art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.642, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 

2013, para dispor sobre a redução gradativa dos 

descontos concedidos em tarifa de uso do 

sistema de distribuição e tarifa de energia 

elétrica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e na Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 7.891, de 23 janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedada a aplicação cumulativa de descontos previstos neste artigo e 

prevalecerá aquele que confira o maior benefício ao consumidor.  

 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2019, nos respectivos reajustes ou 

procedimentos ordinários de revisão tarifária, os descontos de que trata o § 2º 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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serão reduzidos à razão de vinte por cento ao ano sobre o valor inicial, até que 

a alíquota seja zero." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

W. Moreira Franco  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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